
 

 

 

PORTARIA Nº 107 , DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 

 

DETERMINA A SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 

042/2017, LICITAÇÃO Nº 002/2017 – MODALIDADE TOMADA DE 

PREÇOS  

 
 

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de 

Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no 

uso da atribuição legais, e 

 

CONSIDERANDO a impugnação do Edital de Licitação nº 002/2017 – 

Tomada de Preços, por meio do Processo de Expediente nº 013/2017. 

 

CONSIDERANDO a extensão da matéria aventada, o que 

impossibilitará a análise em tempo hábil, 
 

RESOLVE 

 

Art. 1º Determinar a suspensão do Edital de Licitação nº 002/2017, 

modalidade tomada de preços, que tem por objeto a coleta de lixo dos 

serviços de saúde do Município, até que seja decidida a impugnação 

apresentada.  

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 07 FEVEREIRO DE 

2017. 
 

 

PEDRO RABUSKE 

Prefeito Municipal 


